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RESOLITE:

Publique -se
Dê-se ciência,

Registre-se e cumpra_se.

Luís Fe1i ves de Carwalho
SIDENTE

^,,,-_ frÍj 
r,ilj'f" a.2,rz,e" t C.rr.fà., presidente da CâmaraMunlcrpal de Nova Nazu.él- Effide Mato crosso no usode suas atribuiçôes legais conferidas pela Lei OrgânicaMunicipal e Regimento Interno da Câmara.

Vlob

'rCoaceder Eárias
Ser.rzidor público 

€,
outras providênsiag,,.

na data de
contrário.

a
dá

Àrt. 1"- Conceder férias reqrulamentares no periodode 30 (trinta) dias referente ao exercício de 2024, aserem computados do dla 02 de setembro, ao dia 01 deoutubro de 2024, a servidora ÀIêssandra CristinaFerreira Gondim, brasiLeira, po.Jado.a do RG no.16BB2B6-5 SSp/MT, e CpF no. 82O.gAe.AOt_OA, efetiva nocargo de Zeladora na Câmara Municipal de Nova Nazaré/MT.

Ait. 2"- Esta portaria entrará em vigor
sua publicação, revogadas as disposições em

Sala da presidência aos 2g dias do mêsde 2024. de agosto
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29 de Agosto de 2024 'Jornal Oílc al Élelranrco dos Municípios do Estado de Mato Grosso'ANO XIX I N" 4.547

CPF N'r 047.130.629-0í -
MAISA DE OLIVEIRA GALVAO
CPF No: 028.637.951-12

I PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVÁ iiiZAii

CÂMARA
PORÍARIA N" 15/2024

CAÍtiARA
PORTARIA N'I3/2024

"ConÇêder llcença prémio à Sevídot Pí,blico Eietivo e da outras pto-

vidâhcias".

Luk Felipa Alves da Ca.yatho' Píesidente da câmara Municipâl de

Nova Nazará, Estado do ÍÚato Groaao no uso de suas atÍibuiçôês lo'

gais coníêtidas pela LEI oÍgànica Municipal e Regimento lnleÍno da

câmara.

RESOIVE:

ARTIGO 1'- Concodor liconçâ prêmio ao poríodo de 31 de agosto a 28

de novembro de 202ií, a sêrvidora Í{ARiA AUXILIADORA FERRERIA

COELHO, poíadoâ do CPF no 007.326.551'50 e RG n' 1315028-6 SSP/

t l no cargo de AGENTE ADMINISTRATM, destê podêr legislativo'

ARÍ1CO 2o-Es'la poÍlaria entrará em vigor na data de sua publicaçâo' re-

vogadas as disposiçôes em @ntrário.

Sala da prssidêncla aos 28 dlas do mês agosto de 2024'

Publique -8e

Oà€6 ciância,

Rêgiatrê€ê ê cumpra'aa.

Luís Fellpo Alvss de Cal.alho

PRÊFEITURÀLlClTAçÂO
AVISO DE LICITAÇAO

PREGÂO ÊLETRONICO NO 006/202|I

REGISTRO DE PREçOS

O Pregoeiro do Municipio de Nova Nazaré, torna público que está aberta

licitaÉo na modalidade Progão El€tronico que tem por obleto o Rsgistro

de preços para tutura e êvêntual contÍatação de Pessoa Juridica qtrê

prostam ssrviços ds consuttas mádicas ospocializadas na área ds P€'

diatria dê acordo com as especillcações do edital e anexos,na modalidade

Progão ElstÍonico no endereço eletrônico www.licitanet.com.br no dia

íll09/202ií à3 08h30min (Horário de Brasilia). Este pregão será regido

pefa Lei Federal 14.13312021ê demais dispo§içôes aplicáveis.Os into'os"

sadog podsrão solicitar e retirar o editãl complêtona Prefeitura Mu'

nicipal do Nova Nazará/líT . podêndo 6êr rotiÍado pessoalmente, poí

telefone ((66) - 3467.'10'19, no horário (Brasília) das 07:00hr às '13:00hr de

sêgunda a sêxta feira, através do ê-mail atíavés do ê-mail llcitacaonova'

nazaremt@gmail.comou no erdereço eletrônico www.llcitanet com'br

ou www.novanailare'mt.gov.br e https J/pncp.gov.br'

Nova Nazaré-MT. 28 de agoslo de 2024.

ENOOUE DE SOUSA LIMÂ

PregoeiÍo

CAHARÂ
PORTÂRIA No 1'tl2024

"Concedet Férias a setvidot Púbtico e dá oulrds providêncies"'

Luis Fetlpê Alves de Cdruatho, Presidentê da câmara Munlcipal de

Nova Nazará, Estado ds Mato Grosso no uso ds suas atribulçõ€s lo'

gak coníêtidas pela Lei OÍgânica Municipal o Rêgim6nto lntêrno da

Câmara.

RESOLYEi

A,t. 1'-Corsqder Íórias rêgulamsntares no pgriodo dê 30 (trinta) dias

refeÍcnte ao exercicio de 2024, a serem computados do dia 02 de se'

tombro, ao dia Oí do outubro de 2024, a servidora Algssandtã Ctistina

Fenelra Gondim, brasileira, portadora do RG no' 1688286'5 SSP/ÍÚÍ' e

CPFno.820.966.601'06, eíetiva no cargo dê Zoladora na Câmaía Muni

cipal de Nova Nazaré/MT.

Áí, 2'- Esta portaÍia entrará em vigor na data de sua publicação' revoga-

dâs as disPosiQões em contrário.

Sala da pÍesldêncla aos 28 dias do môs de agosto de 2024'

Publiquo -§e

Dê.3e ciêncla,

Rogistre-aê e cumPra'se.

LulE Fellps Alves d€ Caryalho

PRESIDENÍE

E

diariomunicipal.org/muamm' www amm org'bÍ 359
Assinado Digitalmente

"Concader Férias a Sotvidot Pirbtico e dá outôs ptovídéncias"

Luis Felip. Alves de CaÍvatho, Presldente da câmara Municipal do

Nova Nazaré, Estado dê irato Grosso no uso de suas atÍibuiçôês lê'
gais conígridas psla Lei Orgânlca Ítlunicipal ê Regimento tntorno da

Câmara.

RESOLVE:

AÍt. ío-Concêd€r férias regulamsntarês no período dê 30 (trinta) dias

referente ao cxsrcicio de 2024, a serem computâdos do dia 02 de se-

tombro, ao dia 01 dg outubro de 2024, a sêÍvidora Ad.iana Dias Cha'

gas, brasileira, portadora do RG no. 73/1336-7 SSP/GO e CPFn". 420.439'

052{7, no c8Ígo d€ Zeladora na Câmara Municipal de Nova Nazaré/MT'

ÁrÍ. 2É- Esta portaria enlrará em vigor na data de sua publicação revoga-

das as disposi@es om contrário-

Sala da presldóncia aos 2E dias do môs de agoslo de 2024

Publiqu6 -se

oâ€e clãncla,

Regislro€8 I cumprô.s6.

LuÍs Felipo Alves de Carvalho

PRESIDET{TE

l


